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PORTARIA N° 02/2023 

A Presidente da Autarquia Belemita de Cultura, Desportos e Educação - ABCDE, no 

uso de suas atribuições estatutárias, legais e regimentais, especialmente o disposto no artigo 

154 e 155, inciso I da Lei n° 181/1991 - Regime Jurídico dos Servidores de Belém de São 

Francisco, 

RESOLVE 

Considerando a decisão final do Processo Administrativo Disciplinar n° 02/2022, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco no dia 17/01/2023: 

Considerando o artigo 141, inciso III da Lei Municipal n° 181/1991, aplicável ao caso 

concreto em razão dos artigos n° 146, II e art. 152, do mesmo diploma legal; 

Art. 1°- Exonerara servidora Regina Célia Lopes Lustosa Roriz, matrícula funcional n° 

105, professora adjunta N-1, a partir de 17 de janeiro de 2023. 

Art. 2° -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a partir de 17/01/23. 

Belém do São Francisco-PE, 31 de janeiro de 2023. 

Ana Gleide De Souza Leal Sá 
Presidente da ABCDE 
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